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PROJETO DE LEI N° 011, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Camara Huﬂinlpt’l du Hn Josa s

inha - M
llll||\lllll|*ll “Institui o Brasdo Oficial do Municipio de Séo
PROTOCOLO GERAL 362019 José da Varginha”.

Data: 31/05/2019 - Horério: 16:01

Administrativn

A Camara Municipal de Sao José da Varginha, por seus representantes
legais, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — Fica instituido o Bras@o Oficial do Municipio de S&o Jose da
Varginha, conforme modelo anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei,
elaborado segundo as regras da boa Herdldica, e que contém evidéncia da
significagdo histérica, econdmica, cidada, cultural e do progresso do Municipio.

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus
efeitos a 1° de Janeiro de 2018.

Sé&o José da Varginha, 29 de maio de 2019.

Vargetr}’dw da Silva

:feito Municipal
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